
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARABÁ 	 PREFEITURA DE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	 MARABA Ediflc Crno Frota, situada na Avcnd VP CL Folha 26. Quadra 07, Lote 04-stbo b. Bairro: 

No~a Marabá, CEP: 68.509-060. Marabá. Pará. no horário de 8 às 12h e d3s 14 às 18h Subsolo. 	UM GOVItMO PO YOCt 

Telefone: (94) 322-I646..E-rna,I: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 87/2019ICPL 	 (4)__ 
PROCESSO N° 4.4321201 91PMM  

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 028/20191CPL 

DOR 

A Secretaria de Municipal de Administração - SEMAD do Município de Marabá, com sede à Avèn4da-VP 
08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04 - Edifício Ernesto Frota, 20 Piso - Nova Marabá, Marabá - PA. CEP: 
68.509-060, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.993.108/0001-89, deiidamente representada por seu 
Secretário José Nilton de Medeiros, brasileiro, casado, portador do CPF n' 287.965.354-15, domiciliado e 
residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, de outro iado o Fornecedor Beneficiário: 
F MACHADO DE SOUZA CORREIA - FABY FLORES EIRELI, inscrita no CNPJ n° 09.403.848/0001-
36, com domicílio na Rua do Mogno n° 46, bairro: centro - Município de Canãa dos Carajás , CEP: 
68.537-000, fone (94) 9136-6538, e-mail: fabyfloresejardingrnail.com  neste ato representado por 
Fabiane Machado do Souza Correia, brasileira, empresária, sócio priprietãria, portador da cédula de 
identida n° 8147619 PCIPA e do CPF n° 003.963.141-98, vencedora dos itens 01 e 07 da licitação em 
epígrafe resolvem registrar o seguinte: 

OBJETO: REcSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS TIPO CALCÁRIO, 

ADUBO, FERTILIZANTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

AGRICULTURA MARABÁ-PA. 

20 
F MACHADO DE SOUZA CORREIA— FABY FLORES EIRELI 	 f 	'\ 
CNPJ n°09.403.848/0001-36 	 A 
VALOR TOTAL: R$ 236.560,00 (Duzentos e Trinta e Seis Mil o Quinhanos e Sessenta Reais'  

Participação exclusiva de ME/E  
ITEM QUANT. UNID. 1 	Descrição do Material Jj VI. Unit. T 	VI. Total- 

1 1.125,00 1 Tonelada lCalcário 1 	R$ 202,90 R$ 228.262,50 

7 ..250 Kg lOsmocote Plus 15-9-1 2. 1_R$ 33,19 R$ 8.297,50 

1 	Prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços: 1 (doze) meses, não podendo ser 
prorrogada; 

2 	O Adjudicatário fica ciente de que não há obrigatoriedade, per parte da Administração, em 

contratar; 
3 	Conforme a conveniência da Administração será enviada notifiG3çCã o para assinatura de contrato e 

solicitação de execução dos serviços, que deverão ser prestados conforme o edital e seus anexos 

do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 028/201 9-CPUPMM; 
4 	A detentora da Ata de Registro de Preços que não puder rr:arter o preço registrado, deverá 

requerer, justificadamente, ao órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço a retirada do preço 
registrado antes da formulação do vinculo contratual; 

5 	Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a contratada, d€ si5tência do prestação do objeto 

contratado; 
6 	O Adjudicatário deve manter as condições de habilitação durinle toda a vigência do presente 

registro, ciente de que a cada solicitação seráo verificada as certidões relativas àquelas 
condições; 

7 	A Secretaria Municipal de Administração de Marabá é o ór!á' gestor da presente Ata, não 

havendo participação de nenhum outro órgão: 

8 	Ficam designados para representar a SEMAD como órgão gerenciador da presente Ata de 

Registro de Preços o acompanhamento do procedimento adminisirativo pertinente aos serviços e 
atividades com acompanhamento de saldos das Atas (SRP) e confecção dos contratos 

administrativos advindos do processo em epigrafe, ou outios servidores posteriormente 
designados pelo SEMAD, o servidor Milton Francisco França 	 a e © N.2fl 

C) ø i Ni i 

PREFEITURA MUNICIPAL DL Ru-J 1 

L 	SEMPROR 	 _J 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Edificia  Fr,esIo Frota, situada na Avenida Vt'.Oit. Folha 26, Quadra 07, Lote 04-,boo o. Bairro: 

Nova Murataj, CE: 63.509-060. Mazah& Fará. rxt horário de 8 as 12h e das 14 ás 1 8h. Subsolo. 
Tcicfoc: (94) 3322-1646 -E-mait liero.'irabaps.ht  

EFE ITURDE 1  
9 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundas de recursos próprios do Erário MunicipT 

com uso de Dotações Orçamentárias que somente será exigida no ato da formalização do contrato 
ou outro documento hábil, conforme disposto' no artigo 70  §20  do Decreto Municipal n°44/2018; 

10 A presente Ata de Registro de Preços será regida pelo edital e seus anexos do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 02812019-CPUPMM, pela Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 061/2003, Decreto Municipal n° 4412018, Lei Complementar r° 123/2006, Lei Complementar 
Municipal n° 009/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal n°8.666/1993 e suas alterações, e demais normas regu amentares; 

11 Apesar das quantidades estimadas e definidas, os pedidos serão feitos ao longo da vigência da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o ínteres:;e da administração pública, não 
havendo quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinação c:e itens; 

12 A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente xxlerá ser utilizada por órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta e expressa autorização do Gerente da Ata e aind2, com a anuência da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, nos termos do artigo 22 do Decreto Municipal 44/2018. 

13 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 12. 	fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicicade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 

Municipal de Planejamento (art. 22, § 120, Decreto Municipal 5312018); 
14 O estudo de que trata o subitem 10.12, após aprovação pelo ãrç.ão gerenciador, será divulgado no 

Porta! de Compras da Prefeitura Municipal de Marabá; 

15 E 	por estarem 	justos 	e 	verdadeiros, 	firmam 	o 	presente 	instrumento, 	que 	vai 	assinado 
eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do 

contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução n° 11.535 e Resolução n° ii .536/TCM, de 

2014), 
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ESTA DÓ DO PARÁ 
PREFE(TURAMUNICIPALDEMARABÁ 	 PREFEITURA DE _  Mab CEM: 6&5O96O. Marabá. p 	, 	 8 	 - 	c e 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Edkio En,o rroa, a.tuada na Aenid VP O. Folha 26. QuadI O'7. Lote O4-iijok,. Bairro: 

 

Telefone: (94) 3322-1646  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/20I9ICPL 	 (J*\\ 
PROCESSO N° 4.432/2019/PMM F 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°028/2019CPL 	 iÁ 

A Secretaria de Municipal de Administração - SEMAD do Munícfpio de Marabá, com sede á 
08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04 - Edifício Ernesto Frota, 21  Piso - Nova Marabá, Marabá - P 
68.509-060, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27993.108/0001-89, devidamente representada por seu 
Secretário José Nilton de Medeiros, brasileiro, casado, portador do CPF n° 287,965.354-15, domiciliado e 
residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, de outo lado o Fornecedor Beneficiário: 
L. A. R. MELO EIRELI, CNPJ no 18.621.879/0001-54, com domicilio na R A 3 n° 09, quadra 17 lote 09. 
bairro: Cidade Jardim - Parauapebas/PA, CEP: 65.515-000, fone (94) 9181-5635, e-mail: 
lobato_contabilidade@hotmaii.com,  neste ato representado por Lyss Aleife Reis Meio, brasileira, sócia 
proprietária, portador da cédula de identidade no 5789788- SSP/PA e do CPF n° 001.19.852-16, vencedora 
dos itens 02 e 03 da licitação em epígrafe resolvem registrar o seguinte: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS TIPO CALCÁRIO, 
ADUBO, FERTILIZANTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA MARABÁ-PA. 

E 
L. A. R. MELO EIRELI 	 7 
CNPJ n° 18.621.87910001-54 	 / ' 	O 7 '\ 
VALOR TOTAL: R$ 108.265,00 (Cento e Oito Mil e Duzentos e Sessenta e Cinco Reaisf. 	r j- 

-- - 	Participação exclusiva de ME/EPP 	 \ 
ITEM QUANT. VI.Unit. \Vl.Total _- 

2 

_ 
375 Tonelada Tonelada Calcário Calcário 1 R$ 202,20 

_ 
R$ 75.825,00 

3 _200 _Saco _Cloreto de Potássio, 50kg IRS_162,20 RS 32.440,00 

1 	Prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, não podendo ser 
prorrogada: 

2 O Adjudicatário fica ciente de que não há obrigatoriedade, oo 	parte da Administração, em 

contratar; 

3 Conforme a conveniência da Administração será enviada notificação para assinatura de contrato e 

solicitação de execução dos serviços, que deverão ser prestado; conforme o edital e seus anexos . do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 028/2019-CPL/PMM; 

4 A detentora da Ata de Registro de Preços que não puder rnaner o preço registrado, deverá 
requerer, justificadamente, ao Órgão Gerenciador da Ata de Reçisto de Preço a retirada do preço 

registrado antes da formulação do vínculo contratual; 

5 Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a contratadas  desistência do prestação do objeto 
contratado; 

6 O Adjudicatário deve manter as condições de habilitação durante toda a vigência do presente 
registro, ciente de que a cada solicitação serão veriflcada; as certidões relativas àquelas 
condições- 

7 A Secretaria Municipal de Administração de Marabá é o árção gestor da presente Ata, não 
havendo participação de nenhum outro órgão; 

8 Ficam designados para representar a SEMAD como órgão geenciador da presente Ata de 
Registro de Preços e acompanhamento do procedimento admir ist ativo pertinente aos serviços e 
atividades com acompanhamento de saldos das Atas (SFtP 	e confecção dos contratos 
administrativos 	advindos 	do 	processo 	em 	epigrafe, 	ou 	outrs 	servidores 	posteriormente 
designados pelo SEMAD, o servidor Milton Francisco França - Tec. Agrícola. 

9 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundas de recursos próprios do Erário Municipal 
com uso de Dotações Orçamentárias que somente será exigida no 3to da formalização do contrato 

ou outro documento hábil, conforme disposto no artigo 71  §21  do Decreto Municipal n 44/2018; 
10 A presente Ata de Registro de Preços será regida pelo edital e seus anexos do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N° 028/2019-CPL/PMM pela Lei FedeEt1520rett 
n° 061/2003, Decreto Municipal n° 44/2018, Lei Complementa n)123/2OIJiiC4nientar 

cLL 
ASSIATURA. 	2=:::T:3____ 

,PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 



ESTADO DO PARÁ 
_____ 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
_______ 	 Edi(Tcio Ernes!o Frola. siwacia na Avrn,da VP 09, FoIhn 26, Qasdx* 07 Lote 04.-sabaoo. Bairro: 

Nova Marabi. CEP;68509-060. Marabá. Pari, no hcr6rio de 8 às 12h e das 14 àj IK Subsolo. 
Tcicfonc; (94) 3322-1646 'E-mail; lkhacaWilrn.,rhu.r,aeov te 

EITUR 3 
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Municipal o° 009/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que cc.uberem, as disposições da'b 
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, e demais normas reguamentares; 

11 	Apesar das quantidades estimadas e definidas, os pedidos seião feitos ao longo da vigência da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o interes;e da administração pública, não 
havendo quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinação e itens; 

12 	A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente oderá ser utilizada por órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta e expressa autorização do Gerente da Ata e aind2, com a anuência da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, nos termos do artigo 22 do Decreto Municipal 4412018. 

13 	A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 118 fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 
Municipal de Planejamento (art. 22, § 120, Decreto Municipal 53/2018); 

14 	O estudo de que trata o subitem 10.12, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no 

Porta! de Compras da Prefeitura Municipal de Marabá; 
15 	E por estarem justos e verdadeiros, firmam o presente instrumento, que vai assinado 

eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do 
contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução n° 11.535 e Resolução n° 11536/TCM, de 

2014). 
Oigftaflyslied by)OSE NILTON O 

JOSE N 1 LTO N DE 
ON; c=BR, o-ICP-Brasil, ou-Secretaria 

MEDEI ROS:2879 	 790001 P1 MELO EIREU:1 8521879W01 54 
ou--AR 1QCCLOUD. cn-JOE NrLTON 	 Dadot 20l9.O.08 11:20:29-03W' 6535415 	DEMZDEIROS:28796535415 	 54 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARABÁ 	 PREFËITIJRA DE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Edificio Erneglo Frota, nit,,ada na Avvnida VP 0, Falha 26. Quadra 07. LCLC 04-s,,b.w o. B,tino. 	MAR9&1~ 
Nova Ms,ab. CEP: 68.509-060,Marab& 'ar. no hcrnodc8 *s Ilhcdai 14 M lh. SuboIo. 	- 

Tctcfonc: (94) 3322-1646 -E-mau; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 891201 9ICPL 	 lel 

PROCESSO N°443212019/PMM 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 028/2019(CPL 	 \' 

A Secretaria de Municipal deAdministração - SEMAD do Município de Marabá, com sede á Avenida VP 
08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04 - Edifício Ernesto Frota, 21 Piso - Nova Marabá, Marabá - PA. CEP: 
68.509-060, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.993.108/0001-89, devidamente representada por seu 
Secretário José Nilton de Medeiros, brasileiro, casado, portador do CPF n° 287.965.354-15, domiciliado e 
residente nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, de outro iado o Fornecedor Beneficiário: 
S. DOS SANTOS DIST. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ n° 07.826.84210001-46, 
com domicílio na Rua Afredo Monção n° 33 A, bairro: Cidade Nova, Marbà/PA, CEP: 68501-530, fone 
(94) 3324-4422, e-mail: Tocantins.contabilidade@hotmail.com,  neste ato representado por Benõnio 
Coelho de Oliveira, Procurador, portador da cédula de identidade no 2177153 SSPIPA e do CPF no 
374.111.792-72, vencedora dos itens 04, 05, 06, 08 e 09 da licitação em epígrafe resolvem registrar o 

seguinte: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS TIPO 

ADUBO, FERTILIZANTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU 

AGRICULTURA MARABÁ-PA. 
	 ame 

S. DOS SANTOS DIST. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO 
CNPJ n0 07.826.842/0001-46 
VALOR TOTAL: R$ 176.111,50 (Cento e Setenta e Seis Mil e Cento e Onze Reais e Cinquenta 

Participação exclusiva de ME/EPP  

ITEM QUANT. UNID. 
Descrição do Vi. Unit. VI. Total 

Material 
4 262 Saco MAP,5Okg R$188,00 R$49.256,00 

5 88 Saco MAP, 50 kg R$ 188,00 R$ 16.544,00 
6 300 1 	Tonelada NPI< 05-25-15, 50kg R$1770 R$ 52.110,00 
8 350 Saco Uréia, 50 kg R$116,09 R$ 40.631,50 

9 100 	} Saco Yorim, 40 kg R$175,70 R$17.570,00 

Prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, não podendo ser 

prorrogada; 
O Adjudicatário fica ciente de que não há obrigàtoriedade, per parte da Administração, em 

contratar; 
Conforme a conveniência da Administração será enviada notificaçio para assinatura de contrato e 
solicitàção de execução dos serviços, que deverão ser prestadcs conforme o edital e seus anexos 

do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 028/2019-CPUPMM; 
A detentora da Ata de Registro de Preços que não puder mar ter o preço registrado, deverá 

requerer, jtstificadamente, ao órgão Gerenciador da Ata de Rejisrro de Preço a retirada do preço 

registrado antes da- formulação do vínculo contratual; 

Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a contratada, d€sitência do prestação do objeto 
contratado; 
O Adjudicatário deve manter as condições de habilitação durane toda a vigência do presente 
registro, ciente de que a cada solicitação serão verificadas -s certidões relativas àquelas 

condições; 
A Secretaria Municipal de Administração de Marabá é o órgão gestor da presente Ata, não 

havendo participação de nenhum outro órgão; 
Ficam designados para representar a SEMAD como órgão perenciador da presente Ata de 

Registro de Preços e acompanhamento do procedimento 
• CD CDFUGINJI\L 
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ESTA ÔOrDO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ ElTUR qE  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EdÇ.cn En,nio Fro*a, situada na Aonida VP 08, folha 26. Quadra 07. LOÉC 04-çtbol,. Bairro:  

Ç09-=, Marabá, Nrá, no horàrió dc 8 k 12h e dm 14 às .81L Subsolo. 	

''

G, 

07tRIMO  P 	voe 
Telefone: (94) 3322-1646  

atividades com acompanhamento de saldos das Atas (SRP) e confecção dos cont' / 
administrativos advindos do processo em epigrafe, ou outros servidores posteriormente 
designados pelo SEMAD, o Milton Francisco França - Tec. Agrícola. 

9 	As despesas com o pagamento do objeto serão oriundas de recursos próprios do Erário Municipal 
com uso de Dotações Orçamentárias que somente será exigida rio to da formalização do contrato 
ou outro documento hábil, conforme disposto no artigo 70  §21  do Decreto Municipal n° 44/2018; 

10 	A presente Ata de Registro de Preços será regida pelo edital e seus anexos do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 02812019-CPUPMM, pela Lei Federal KO  10.520/2002, Decreto Municipal 
00 06112003, Decreto Municipal n° 4412018, Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar 
Municipal n° 009/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal no 8.666/1993 e suas alterações, e demais normas regularrentares; 

11 	Apesar das quantidades estimadas e definidas, os pedidos serio feitos ao longo da vigência da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o interesse da administração pública, não 
havendo quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinação de itens: 

12 	A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente pocerá ser utilizada por órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do celame licitatório, mediante prévia 
consulta e expressa autorização do Gerente da Ata e ainda, com a anuência da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, nos termos do artigo 22 do Decreto Municipal 4412018. 

13 	A manifetação de órgão gerenciador de que trata o subitem 10.8 fica condicionada à realização 

de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata do registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 
Municipal de Planejamento (art. 22, § 120, Decreto Municipal 53/208); 

14 	O estudo de que trata o subitem 10.12, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Marabá; 

15 	E por estarem justos e verdadeiros, firmam o presente instrumento, que vai assinado 
eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do 

contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução n° 11.535 e Resolução n° 11.536/TCM, de 
2014). ENT4 
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